
r  PREGÃO PRESENCIAL H. 008/2017-CíVlPVA/lVlT
I  ANEXO VIU - TERMO DE CONTRATO N° 011/2017

A CÂMARA MUNiCíPAL DE PRIMAVERA DO LESTE ESTADO DE MAiO
GROSSO inscrito no CGC/CNPJ M'- com. o n. 24.672.727/0001-83, com sede
na Avenida Primavera 300 CE°; 78.850-000, Primavera do Leste - MT, neste
ato representado pelo Vereador Presidente Vaimislei Aives Santos, agravante
designado CONTRATANTE, e a Empresa STAF SISTEMAS LTDA ■ tPP
inscrita no CGC/CNPJ MF com o n. 07.941.056/001-90 sediada a Avenida
Antonio J. M. Andrade n° 1'Õ42. Bairro Centro, Nova Andradina - MS, doravante
designada CONTRATADA, representada, neste ato. pelo Sr. Rodrigo Teles de
Souza, brasileiro, emo^esário, portador da cédula de identidade RG n.
25.198.266-X SSP/SP e inscrito no CPF sob o n. 786.255.721-20 considerando
o constante no processo iicitatório n. 009/0017, e em observância ao disposto na
Lei n. 8.666/93, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente
Contrato nos seguintes termos e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em aplicativos de informática para migração,
implantação, treinamento e licenciamento dos seguintes aplicativos de gestão publica; Sistema
de Contabilidade Pública; Sistema de Folha de Pagamento; Sistema de Recursos
Humanos; Sistema de Compras e Licitações; Sistema de Controle de Frotas; Sistema de
Patrimônio Público; Sistema de Portal da Transparência via Internet; Serviços de suporte técnico,
quando solicitado; Serviços de manutenção lega' e corretiva dos aplicativos implantados.
conforme ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA^

" CLAUSULA SEGUNDA: DA üCftAÇÀO

2.1. Para a presente contratação foi realizado procedimento Iicitatório na modalidade Pregão
Presencial n° 008/2017, com fundamento nas Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e alterações
posteriores e Decreto Estadual n° 7.217,■'2006, no que couber, conforme autorização da
Autoridade Competente à época da aoenura, Presidente Leonardo Tadeu Bortoiin, disposta no
processo n° 009/2017.
CLAUSULA TÉ^"EIRA: DA FORMA D£ £^ü.ÇÃg

3.1. A empresa contratada deverá reai izar o fornecimento dos serviços, em. estrita observância
dos termos constantes no Termo de Reíerêncis.
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3.2. O objeto deste Termo Contratual deverá ser executado em estrita observância ao Edita! de
Licitação Pregão Presencial n° 008/2017 e seus anexos.
CLÁUSULA QUARTA: DA CONTRATADA E DO PREÇO

4.1. Empresa Vencedora;

Nome Fantasia: STAF SISTEMAS

Razão Social: STAF SISTEMAS LTDA-EPP
CNPJ: 07.941.056/0001-90Optante pelo Simples: NAO

Endereço: AVENIDA ANTONFo J. M. ANDRADE
C Bairro: CENTROidade: NOVA ANDRADINA - MS

CEP: 79.750-000E-mail: comercial@stafsistemas.com.br

Telefone: 67-3027-9689Fax 67 - 3027-9689

Agencia:0728-5Conta Bancaria: 66620-3

Nome da agencia bancária: Banco do Brasil - Centro
Praça: Nova Andradina/MS

4.2. Descrição, Quantidade e Preços;

ITEMOBJETOQUANTIDADEVALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Locação de;
Sistema de Contabilidade Pública;
Sistema de Folha de Pagamento;
Sistema de Recursos Humanos;

Sistema de Compras e Licitações;
Sistema de Controle de Frotas;
Sistema de Patrimônio Público;

Sistema de Portal da Transparência via
Internet;

Serviços de suporte técnico, quando
solicitado;

Serviços de manutenção lega! e corretiva dos
aplicativos implantados

12 MESEST R$ 4.237,13 I RS 50.845,56
1 (quatro mil | (cinqüenta mil

e ' o'tocsntos e i duzentos

; trinta e

! reais e
I centavos)

sete , Quarenta e cinco

treze i reais e cinqüenta e
i seis centavos)

Treinamento e Implantação do obieto licitado | 90 DIAS1 RS 10.554,44
] (dez mil
j quinhentos e

! cinqüenta e

RS 10.554,44 (dez
mii quinhentos e
cinqüenta e quatro

reais e cuarenta e



e  :

quatro reais e j quatro centavos)
quarenta
quatro

centavos)

VALOR GLOBAL DC LOTE 20 í fOOl
R$ 61.400,00 I

I  (SESSENTA E UM :
I M!L E i
1 QUATROCENTOS '
! REAiS)

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Tribunal de Contas, por escrito,
em duas vias e entregues mediante recibo;

5.2. Executar a entrega do objeto deste certame nos tempos estabelecidos no Edital de Licitação
e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Keferência,

5.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Câmara
Municipal de Primavera do Leste - MT. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante,
a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e peias
responsabilidades legais e contratuais assumidas,

5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do . erm.o Contratual ou em conexão cojri e.e.
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou
acompanhamento por parte da Contratante;

5.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de
trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente Termo Contratual ou em
conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Câmara Municipal de Primavera do
Leste - MT;

5.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da
Administração, referentes à execução do serviço, nos termios da Lei vigente,

5.7. Será de inteira responsabilidade ca eimpresa Contratada quaisquer danos que venham a
ocorrer a Câmara Municipal de Primsvem do Leste ou a terceiros, decorrentes da própria
execução dos serviços;
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5.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de nabiiitação e qualificação
durante toda execução dos serviços.

5.9. Fornecer garantia dos serviços prestados nas condições e prazos previstos no Código de
Defesa do Consumidor e Código Civil.

j CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Q -\ Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executa'' o
objeto adjudicado dentro das especificações;

^  6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos esiicuiados:

6.3. Designar um servidor para acompanna' a execução e fiscalização do objete desie
Instrumento;

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
do fornecimento dos serviços prestados, objeto da licitação, fixando prazo para sua correção;

6.5. Fiscalizar livremente a prestação dos serviços, não eximindo a licitante vencedora de totai
responsabilidade;

6.6. Acompanhar a prestação dos serviços, pocenco iniervir durante a sua execução, para rins
de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no rodo ou em parte, os serviços fora
das especificações deste Edital; —

I CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGENCTaDO CONTRATO

7.1. O Conirato terá sua vigência per '2 looze; meses, contados da cata de sua assir^aiira
podendo ser prorrogado por iguài periodo nos termos co ar: 57 da uei n" 8.oo6,/93.

7.2. O prazo para assinatura do Contrato sera de Oo tcincc) dias, contados da convocação
formal da adjudicatária;

7.5. O Contrato deverá ser assinado oe'o represeniante legai da adjudicatária, mediante
apresentação do contrato social ou documente cue comiorove os poderes para tal investidura e
cédula de identidade do rep.^-esentan.te caso esses documentos não constem dos autos do
processo licitatório, e uma vez atendidas às exigências do subitem anterior;
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7.6. A cnlèrio da administração, o prazo para assinalara ao oontrato podera^ser proriogado,
desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação lormal da adjudicatária e aceito por
esta Câmara Municipal de Primavera do Lesie:

7.7. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77
e 78 da Lei Federai n° 8.666/93 e suas alterações;

CLAUSULA OITAVA: DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado mensalmente após a efetiva prestação dos serviços, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor de compras e almoxarifado.

8.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo dos
serviços, enfim, discriminar todos o trabalho realizado a esta Câmara Municipal de Primavera do
Leste, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;

8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.2.2. Nenhum pagamento isentará o ccnti^atado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva dos materiais e/ou produtos.

8.3. A Câmara Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
"factoring":

8.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões do item 12.4 e subitens deste
vinculado no edital.

CLAUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1.0 presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações;

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e neste
Contrato;

b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos
de I a XII. XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.Ô66/93;
c) Em qualquer hipótese de inexecuçãc totai ou parcial deste Contrato;
d) Os preços praticados se apresenta'-em superiores aos p^-aticadcs no mercado:
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e) Por razões de interesse público, devidamente dem.onstrado e justificado,
9.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a quai
será juntada ao processo administrativo.

9 3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, considerando-se rescindido
o contrato a partir da última publicação.

9.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pela Câmara
Municipal de Primavera do Leste, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

9.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas ao
fornecimento dos materiais.

9.6. Caso a Câmara Municipal de Primavera do Leste, não se utilize da prerrogativa de rescindir
o contrato a seu exclusivo crité!'io, poderá suspender a sua execução e/ou SuStar o pagamento
das faturas, até Que o contratado cumpra integralmente s condição contratual infringida.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ^NALIDADES

11.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrum;ento ficará
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei
8.666/93, quais sejam;

11.1.1 O atraso injustificado ou não aceito pela fiscalização na prestação dos
serviços em relação ao cronograma ou o descumprimento das obrigações estabeiecidas,
sujeitará a Contratada a multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e/ou por
ocorrência até o máximo'de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

11.1.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante,
poderá garantida a defesa prévia, rescindir o contrato e/ou, segundo a gravidade
da falta cometida, aplicar as seguintes sanções:
a) advertência:
b) multa de até 10% (dez por cento) do vaior do contrato, no caso de inexecução
total do objeto contratado:
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública por prazo não superior a 02 anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até
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que seja prornovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou c
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançao
aplicada com base na alínea anterior.

11.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas
administrativa ou judicialmente;

11.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Câmara Municipal de Primavera do
Leste Estado de Mato Grosso;

11.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando
cabíveis;

11.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e dc previsto no arí. 7° da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções
adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumuiativamente:

11.5.1. Desclassificação ou mabilitação casa o procedimento se encontre em fase de
julgamento;
11.5.2. Cancelamento do termo contratual, se este já estiver assinado, procedendo-se a
paralisação da prestação;

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato
Grosso, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada
por igual periodo, sem prejuízo das muitas previstas neste Edita! e das demais cominações
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DOTAÇAÕ ORÇAMENTARIA

12.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento,
correrão pela seguinte dotação orçamentária:
Unidade Gestora: Câmara Municipal de Primavera do Leste/MT.
Lote n°001 - Elemento de Despesa: 3.3.90.3905 - 999 - Serviços técnicos profissionais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI^DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguinies disposições:
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